
 

*Esta autorização deverá ser assinada e ter as firmas reconhecidas em cartório, por autenticidade, pelos genitores  

do(s) menor(es) ou, mediante apresentação de documento judicial comprobatório, pelo(s) responsável(is) legal(is). 

**A revogação expressa da presente autorização de viagem por parte de um dos genitores ou responsável legal implicará  

no cancelamento imediato e irrevogável do(s) passaporte(s) do(s) menor(es). 

Este documento deverá ser entregue ao ERESP no ato da concessão do passaporte, e será retido pela Autoridade Consular. 

 

 
 

FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE DOCUMENTO  

DE VIAGEM OFICIAL/DIPLOMÁTICO PARA MENORES (Art. 27 do Decreto 5.978/06) 

Eu / Nós,  

Genitor 1 (ou resp. legal): _____________________________________________________________________, 

nacionalidade _____________________, estado civil _____________________, portador da cédula de identidade 

nº ____________________, órgão emissor _________, telefone para contato (____)_________________, residente 

em ________________________________________________________________________________________; 

Genitor 2 (ou resp. legal): _____________________________________________________________________, 

nacionalidade _____________________, estado civil _____________________, portador da cédula de identidade 

nº ____________________, órgão emissor _________, telefone para contato (____)_________________, residente 

em ________________________________________________________________________________________; 

AUTORIZO / AUTORIZAMOS a concessão de passaporte para o(s) menor(es) abaixo: 

1. Nome completo: _____________________________________________________, nascido em ___/___/_____; 

2. Nome completo: _____________________________________________________, nascido em ___/___/_____; 

3. Nome completo: _____________________________________________________, nascido em ___/___/_____. 

 

_______________________________________        _______________________________________ 

Assinatura do Genitor 1 ou resp. legal*                     Assinatura do Genitor 2 ou resp. legal* 

 

AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM AO EXTERIOR, A SER INSCRITA DIRETAMENTE NO(S) 

PASSAPORTE(S) DO(S) MENOR(ES) ACIMA INDICADO(S) (Resolução CNJ 131/11, Art. 13)** 

Marcar apenas uma opção. Se não preenchido, só será permitida a viagem do menor acompanhado de ambos os pais. 

 O titular está autorizado, pelo(s) genitor(es)/pelo responsável legal, pelo prazo deste documento, a viajar desacompanhado. 

 O titular está autorizado, pelo(s) genitor(es)/pelo responsável legal, pelo prazo deste documento, a viajar com um deles, 

indistintamente. 

 O titular está autorizado, pelo(s) genitor(es)/pelo responsável legal, pelo prazo deste documento, a viajar acompanhado 

por terceiro, (nome) __________________________________________________, (Id./passaporte nº) _________________. 

 

_______________________________________        _______________________________________ 

Assinatura do Genitor 1 ou resp. legal*                     Assinatura do Genitor 2 ou resp. legal* 

 

Local e data de assinatura: _______________________________, _______ de _____________________ de _________. 
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